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âmara CiKunicipai de C-Birigüi 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 184/2022 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 64/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA ao PROJETO DE LEI N9 64/2022 que ESTABELECE 
NORMAS GERAIS SOBRE SEGURANÇA ESCOLAR, CRIA A "ÁREA DE 
SEGURANÇA ESCOLAR" E O "PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO 
A FAMÍLIA NO AMBIENTE ESCOLAR" NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A COMISSÃO DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, por seus membros abaixo assinados, de autoria do Vereador 
Fabiano Amadeu de Carvalho e outros, sob os aspectos de sua competência, 
chega à conclusão de que o Projeto de Lei é ilegal e inconstitucional, de 
acordo com o Parecer Jurídico n9 78/2022, portanto, opina pela sua 
rejeição. 

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano 
Plenário. 

Câmara Municipal de Birigui, 06 de junho de 2022. 

ASSMADO DWALVEN't 

WESLEY RICARDO COALHATO 

DATA 
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Wesley Ricardo Coalhato 
Presidente 
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ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

Assinado em: 
07/06/2022 
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Andre Luis Moimas Grosso 

BENEDITO DAFE GONCALVES FILHO 

DATA 

07106/2022 

SIRPRO 

Benedito Dafé Gonçalves Filho 

Membro Membro 


